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[bookmark: A_escolha_do_título_deve_estar_condicion]Atualmente a segurança pública tem se tornado temática de muitas polemicas, e um dos principais problemas do Brasil. Com o aumento da violência, resultando em homicídios, assaltos e agressões cada vez em estatísticas maiores. Essa realidade necessita de ser transformada, com esse objetivo em vista, é que a polícia militar tem investindo em melhores capacitações para a sua corporação, e o aumento do efetivo no patrulhamento. Sendo assim, pretende-se alcançar a minimização das causas e efeitos da violência na sociedade. O objetivo do presente estudo é destacar a importância do policiamento comunitário, que se trata de uma parceria entre comunidade e polícia militar no combate a violência e criminalidade, que se baseia em alcançar os objetivos em comuns, que identificando e resolvendo problemas tais como desordem e drogas, visando o bem estar social, proporcionando assim um ambiente social mais propicio a educação, reabilitações e claro o bem estar geral da comunidade.
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[bookmark: The_choice_of_title_should_be_conditione]Nowadays public security has become the theme of many controversies, and one of the main problems in Brazil. With the escalation of violence, resulting in homicides, robberies and assaults each time in larger statistics. This reality needs to be transformed, with this objective in view, is that the military police have been investing in better capacities for its corporation, and the increase in the number of patrols. Thus, it is intended to achieve the minimization of the causes and effects of violence in society. The aim of the present study is to highlight the importance of community policing, which is a partnership between community and military police in the fight against violence and crime, which is based on achieving common goals, identifying and solving problems such as disorder and drugs, aiming at social welfare, thus providing a social environment more conducive to education, rehabilitation and of course the general welfare of the community.
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1 INTRODUÇÃO

[bookmark: Este_documento_está_escrito_de_acordo_co]A Polícia Militar do Estado de Goiás, tem sua missão estabelecida na proteção da comunidade, embasada na qual é possível afirmar, que no contexto da defesa da comunidade, a Polícia Militar assume um papel de fundamental importância na preservação da tranquilidade pública, atuando na prevenção de crimes, restaurando a ordem, adotando práticas de socorro a comunidade ou apoiando os demais órgãos administrativos no exercício do poder policial onde for necessário (BASSI, 2014).
A bibliografia pesquisada sobre os temas abordados nos leva a perceber que tanto a filosofia que sustenta e polícia comunitária representada pela PMGO, como a proposta do Programa Policia Cidadã e os pressupostos básicos da Psicologia Comunitária, caminham na direção única da prevenção e da participação do cidadão como ator social responsável por sua história através da tomada de consciência. A descrição das vivências dos estagiários de psicologia no programa, demonstra que estes basearam-se em uma postura mediadora e facilitadora na descoberta de meios que permitiram à população ampliar seu potencial em benefício de seu bem estar. Efetivou-se o desenvolvimento de autonomia, como forma de estimular o crescimento pessoal e desenvolvimento familiar e comunitário; criou-se uma consciência cidadã a partir do momento em que os indivíduos conheceram e reconheceram seus direitos e responsabilidades; promoveram-se vínculos solidários 49 como forma de consolidar a rede de apoio aos que vivem em situação de conflitos; instituiu-se uma convivência integrada entre a polícia e comunidade, que resultou em benefícios para ambos.
Sendo assim, uma das bases operacionais da polícia militar, que segue a linha do que a doutrina define por "Policiamento Ostensivo" é ter como pratica o policiamento comunitário. A partir deste ponto de esclarecimento, fica entendido que a polícia militar não é somente um “acessório” social, mas sim parte fundamental da composição da sociedade, sendo o vértice de dano-causa-efeito, e o foco principal do desague de problemas tais como a criminalidade, é entendido que o policial militar se torna uma referência para a comunidade (CANAIS AZ, 2008). 
Entretanto, a comunidade deve enxergar no policial uma figura atuante e zelosa pela guarda da ordem e disciplina social, depositório de confiança por parte da população e digno de admiração em face as suas ações benéficas ao todo (PENA, 2008). 
O problema de segurança pública atualmente vivenciado no país, e cada vez mais crescendo em estatísticas agravantes, vem ultrapassando os limites e medidas que somente o corpo policial tem por alcance solucionar, e somente receberão melhores soluções com a participação ativa da comunidade, atuando em conjunto com a polícia militar para tal objetivo (SILVA, 2001). 
Portanto, dado a gravidade da situação da segurança pública é impossível que a comunidade permaneça alheia a participação como mais um instrumento de repressão a criminalidade. O policiamento comunitário tem por filosofia, refletir, agir e proteger ao socorro da comunidade, possuindo como embasamento, que os problemas que afligem a sociedade só terão uma minimização a medida em que a própria comunidade participar como instrumento de identificação, análise e discussão para melhoria de tais problemas (BOBBIO, 1992).
Temos como importante para a polícia militar, o policiamento comunitário que desenvolve uma atividade específica frente a comunidade. Compreendendo todas as ações policiais decorrentes desta estratégia, com destaque à Polícia Militar, quando na proteção do cidadão. Isto, porém, não faz com que sejam excluídas as atividades do policiamento tradicional realizadas normalmente pelo policial-militar. Aos enfoques da atuação tradicional são acrescidos procedimentos comunitários, visando adequar convenientemente o policial militar à nova filosofia (FERNANDES, 2009).
A pratica da polícia comunitária, é uma atividade fundamental da polícia militar, tendo em vista que todas as ações consequentes desta estratégia, enfatizando a proteção do cidadão. Entretanto essa pratica não exclui as atividades de rotina da polícia militar, porem são acrescidos as práticas tradicionais medidas comunitárias visando adequar a corporação a filosofia de polícia pacifica e comunitária (CARVALHO, 2001). 
Sendo assim o objetivo do presente estudo é analisar e discorrer do que se trata de fato o policiamento comunitário e seus benefícios a sociedade, salientar que o policiamento comunitário não é apenas um conjunto particular de programas operacionais desenvolvidos pela polícia ou uma forma de gerir as organizações policiais. É, sobretudo, uma nova filosofia, estratégia ou estilo de policiamento que pode ser efetuado de diversas formas, sob os mais variados programas e tipos de gestão organizacional, dependendo do contexto específico no qual é implementado (SENASP, 2006).


2 [bookmark: 2_REVISÃO_DE_LITERATURA]REVISÃO DE LITERATURA

A polícia comunitária se baseia, numa crença de que os problemas sociais serão sanadas a partir da participação ativa da sociedade, que analisa, discute e identifica juntamente com a polícia militar tais problemas. Como normativas básicas da polícia comunitária, se enfatizam por:  Ação proativa; Ação preventiva; Integração dos sistemas de defesa pública e defesa social; Transparência; Cidadania; Ação Educativa; A orientação; E o aconselhamento e a advertência devem sempre anteceder as ações repressivas (SENASP, 2006).
Tais medidas se concentram em agir preventivamente para evitar que os delitos aconteçam, realizar um patrulhamento ostensivo presente, passando a sensação a comunidade de segurança, integrando a parceria entre polícia e comunidade potencializando os efeitos positivos das práticas policiais, em conjunto com a promoção de reuniões abertas a população estreitando ainda mais a parceria entre si. Visando sempre que as ações educativas supramencionadas sempre devem anteceder ações repressivas.
As medidas socioeducativas do policiamento comunitário, não ocorre somente no âmbito das abordagens, são promovidos ainda através de organismos comunitários, ações nas escolas e associações, realizando a promoção de palestras, campanhas e orientações (SENASP, 2006).
Dessa forma, o policiamento comunitário, é uma nova forma de pensar e conceber as ações policiais, e ainda uma estratégia para se pôr em pratica a ideia de parceria entre comunidade e polícia, visando um único objetivo, a minimização da criminalidade (BONDARUK e SOUZA, 2003).
A historicidade do policiamento comunitário, advém desde a China e Japão na sua antiguidade, já na idade contemporânea, este modelo foi adotado por diversos pais, Canadá, França, Espanha, e em meados de 1980, o policiamento comunitário chegou ao Brasil. (SEJUSP, 2009, p.n.p)
Portanto se conclui que o policiamento comunitário tem por bases, resolver os problemas que afligem a população em parceria com a mesma, em conjunto com medidas que promovam a prevenção de atos infracionais. Entretanto, se percebe, que nas experiências realizadas embasadas neste modelo, as falhas existentes na concepção tradicional de policiamento, que a partir da adoção dessa filosofia se alcança melhores resultados (NEVES, 2004).
Segundo a doutrina de Fernandes, policiamento comunitário é,

[bookmark: _GoBack]“[...] um serviço policial que se aproxime das pessoas, com nome e cara bem definidos, com um comportamento regulado pela frequência pública cotidiana, submetido, portanto, às regras de convivência cidadã, pode parecer um ovo de Colombo (algo difícil, mas não é). A proposta de Polícia Comunitária oferece uma resposta tão simples que parece irreal: personalize a polícia, faça dela uma presença também comum.”  (FERNANDES, 2009, p.10)

No entanto, Marinho, o policiamento comunitário encontra diversos entraves para a adoção dessa filosofia nas práticas policiais tradicionais, pois a cultura já traz consigo em conjunto com a propagação da impressa de que o uso abusivo da força, e do abuso de autoridade, como a ideia correta de repreensão da violência e criminalidade.

“A polícia comunitária se constitui num espaço aberto, que o Estado disponibilizou como instrumento para buscar a sensibilização do cidadão, ao reconhecer que necessita contar com sua participação e ao mesmo tempo, para lhe propiciar meios ao exercício de sua responsabilidade concreta para com a ordem pública.” (MARINHO APUD UNISUL, 2009, p.n.p)

Atualmente, na vivencia das práticas policiais, no âmbito do comando militar, trazem alguns princípios norteadores, que são: imagem pública, especialização e profissionalização. Sendo assim, a imagem pública faz menção a coletividade e a dependência do financiamento por parte dela, quanto a especialização se faz necessário ao realizar determinadas atribuições, e pôr fim a profissionalização dos membros da corporação, se faz enfatizar pela qualidade do desempenho das ações planejadas. Portanto, para o implemento do policiamento comunitário, se faz necessário o planejamento e a organização para o alcance de seus objetivos.

 “[...] polícia é uma forma particular de ação coletiva, organizada como administrações públicas, com a missão geral de assegurar a soberania de seu Estado e a segurança dos súditos deste Estado. Tal missão é desempenhada por meio do uso legítimo da força aplicada a uma multiplicidade de atores e de situações internos, força está condicionada e limitada pelos aparatos da lei.” (MARINHO APUD ALVARENGA, 2002, p.  13)

Portanto se conclui que este tipo de policiamento contribui não apenas para a diluição da violência, como também é voltado para o trabalho conjunto com a população possibilitando o trabalho de prevenção e não somente ao atendimento das ocorrências (FREITAS, 2002).
Sendo assim, esse modelo tema maiores chances de enfrentar os entraves da erradicação da violência na sociedade, e com a atuação da polícia comunitária, em parceria com os cidadãos, se torna real a priorização da prevenção à criminalidade, adequando assim as práticas policiais as necessidades da população (CERQUEIRA, 2001).
O trabalho conjunto entre sociedade e polícia, ainda traz outros benefícios como, a elucidação de conflitos no seio da comunidade, no aumento da segurança e ainda na motivação da corporação e da comunidade em si no combate a violência. Sendo assim é notável que este modelo de policiamento só tem a acrescentar na sociedade, bem como na vivencia policial, contribuindo para a prevenção a criminalidade, e ao bom relacionamento entre comunidade e polícia militar (FREITAS, 2002).

2.1 PREVENÇÃO DO CRIME E INTEGRAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR COM A COMUNIDADE

A prevenção do crime é parte fundamental das práticas e atribuições da polícia militar, entretanto essa prevenção depende do fortalecimento das relações com a comunidade, principalmente na área da educação e da cultura, e ainda trabalhando na coerção do crime para diminuir os problemas de segurança pública e criminalidade (CERQUEIRA, 2001).
É importante que o policiamento comunitário invista em ações voltadas para as crianças, e adolescentes, para inibir o recrutamento dos mesmos para o crime organizado, havendo uma maior integração da comunidade. Na visão da polícia, o policiamento comunitário tem por intuito a prevenção criminal, no entanto ações isoladas tem efeito limitado em sociedade (ARAGÃO, 2005).
Porém, apesar dos enfrentamentos da polícia na sua implementação em sociedade, acredita-se que o policiamento comunitário é o tipo de policiamento capaz de promover a ordem pública e gerar tranquilidade em sociedade sem o uso de violência, num esforço conjunto entre sociedade e polícia no desenvolvimento de ações sociais que possam resolver pouco a pouco os problemas de segurança pública (SOUZA NETO, 2014).
O policiamento comunitário é eficaz na coerção do crime por inúmeras razões, primeiramente, este tipo de policiamento, é voltado para a prevenção do crime, e não somente no atendimento das ocorrências e no procedimentos investigativos. O policiamento comunitário ainda é capaz de promover o esforço conjunto de sociedade e polícia, na erradicação da violência e suas causas (DONNELLY, 2014).
Sendo assim, é nítido que quando o policiamento comunitário é implantado no seio social, a uma diminuição da criminalidade e um crescimento da confiabilidade da população na figura da polícia, acredita-se que o efetivo implemento dessa nova pratica de um policiamento pacifico e conjunto com a comunidade irá reduzir as taxas de criminalidade e violência, a exemplo disso é possível citar o sucesso da pratica em países desenvolvidos, como por exemplo os Estados Unidos (DONNELLY, 2014).
Portanto o aperfeiçoamento dessa prática depende de alguns fatores, como a formação de profissionais mais capacitados, como também na observação e pratica das ideologias dos diretos humanos, o monitoramento e sobretudo a avaliação dos resultados obtidos após a implementação (SUASSUN, 2013). 
Sendo assim, os comandantes das corporações se tornam os responsáveis pela resolução dos problemas e na delegação das ações a serem efetuadas pela corporação, um outro fator a ser bem observado é a efetivação da polícia em sociedade e na participação ativa da polícia em todos os setores sociais, como a participação nos projetos sociais que visam prevenir os atos criminosos (ARAGÃO, 2005).
Entretanto, para que haja uma plena realização destes ideais é necessário que a mídia se sensibilize, difundindo informações sobre como esse tipo de policiamento funciona e procurando enaltecer os atos positivos da polícia ao invés de gerar mais sensação de insegurança expondo de maneira exagerada as atitudes negativas de uma minoria policial. É necessário ainda maior apoio por parte do estado que deveria encorajar de forma mais assertiva e direta a implantação do policiamento comunitário (SUASSUN, 2013).
Dessa forma é possível entender que o policiamento comunitário não é uma polícia nova e sim uma fusão entre as velhas e antigas práticas da polícia no intuito de melhorar a pratica policial. Entretanto essa forma de policiamento é uma medida emergencial, pois há muitas comunidades abandonadas e essa seria uma forma de trazer conforto e apoio as periferias (CERQUEIRA, 2001).
Sendo assim, ainda se faz necessário enfatizar que o profissional militar necessita de se profissionalizar de uma forma diferenciada e voltada para as necessidades da população, é necessário também implantar bases comunitárias para atender de forma mais rápida as demandas da comunidade (CERQUEIRA, 2001). 


3. RESULTADOS E DISCUSSÃO

As palavras violência e criminalidade, passaram a fazer parte do dia a dia da sociedade, e tem se tornado uma preocupação para o estado, que vem buscando medidas que possam minimizar os efeitos negativos de tais situações. Neste sentido, a polícia comunitária surge nesse cenário, propagando sua filosofia de polícia auxiliadora e amiga (MENDONÇA, 2009). 
O principal intuito dessa nova forma de policiamento é aproximar sociedade e polícia, visando humanizar as condutas policiais, e o estreitamento de relações que anteriormente era limitado as ligações para a emergência ou uma delegacia nas proximidades de sua residência. Dessa maneira, a polícia comunitária vem modificando não somente sua forma de agir, como também a sociedade que defende.
A polícia comunitária, é uma filosofia de conduta, que por meio de seus princípios, promovem novas e diferentes estratégias organizacionais, estabelecendo vínculos entre cidadão e policial, para que de forma conjunta busquem soluções pacificas e eficientes no combate e prevenção da criminalidade. A polícia comunitária, promove a integração social, pois todos os problemas de ordem criminal e social, que afligem a mesma seja discutida por ambas as partes, e não somente unilateralmente pela polícia (SUASSUN, 2013). 
No que tange as estratégias organizacionais da polícia comunitária, existe a necessidade de um melhor posicionamento das instituições policiais, promovendo parcerias entre civis e fardados, e dessa maneira aproximando as práticas policiais a filosofia do policiamento comunitário. Essa nova forma de policiamento veio para transformar a visão que a sociedade tem da polícia, e da polícia em relação a sua conduta (SENASP, 2006). 
O policiamento comunitário, promove mudanças dentro do próprio contexto profissional, uma vez que incentiva a autonomia de seus agentes, o que tende a transformar a visão dos mesmos positivamente em relação a profissão, neste sentido Mendonça afirma, “a partir desse ponto, é possível que na comunidade, os cidadãos sejam capazes de participar, como plenos parceiros da Polícia, dos direitos e das responsabilidades envolvidas na identificação, priorização e solução dos problemas”, (MENDONÇA, 2009).
Dessa maneira, é imprescindível ao sucesso do policiamento comunitário que, os policiais envolvidos neste processo tenham condições de promover, novas práticas operacionais, cujo intuito seja servir a comunidade e as pessoas residentes na mesma. Existindo ainda, dentro dessas bases, especialistas em diversas áreas, que possam promover atendimento a comunidade, e não somente concentrar seus esforços somente no patrulhamento. Esse modelo ainda prevê o planejamento de soluções para os problemas da comunidade a longo, médio e curto prazo (MENDONÇA, 2009).
O policial comunitário, da vida a figura do policial que é amigo da sua comunidade, estabelecendo uma relação de respeito mútuo, sendo ele responsável em proporcionar em conjunto com a própria comunidade uma melhoria significativa na qualidade de vida dos mesmos. Dessa maneira, o policial incentiva a autonomia da comunidade para solucionar as preocupações menores da mesma, contribuindo assim para auxiliar a polícia no desenvolvimento social, e no planejamento de projetos e soluções que possam ser uteis a mesma (SENASP, 2006). 
Dessa maneira, o policiamento comunitário se torna a alternativa mais eficaz para desenvolver de maneira positiva a sociedade, para transformar comunidades anteriormente abandonadas e vistas como áreas geradoras de transtornos, em locais aprazíveis para se viver. Essa forma de policiamento, ainda prevê e promove o auxílio para grupos de risco e em situações de necessidade, tais como usuários de drogas, sem tetos pessoas em situação de extrema pobreza, idosos, e deficientes. Sendo assim, a polícia comunitária deve ser concebida como um modelo de solução para os problemas de segurança pública no país (BRASIL, 2007).
Para reforçar os conceitos iniciais e para o perfeito entendimento da filosofia de Polícia Comunitária, é fato considerar que a atividade de Polícia Comunitária é um conceito mais amplo que abrange todas as atividades voltadas para a solução dos problemas que afetam a segurança de uma determinada comunidade, que devam ser praticadas por órgãos governamentais ou não. 
A Polícia Comunitária envolve a participação das seis grandes forças da sociedade, frequentemente chamadas de "os seis grandes". São eles a polícia, a comunidade, autoridades civis eleitas, a comunidade de negócios, outras instituições e a mídia." (BONDARUK e SOUZA, 2003). 
Por tais motivos e por tudo o que foi citado neste texto, é que o policial-militar, de qualquer nível hierárquico, profissional de segurança pública que é, devidamente capacitado, treinado, instruído, reciclado e adaptado à realidade, necessita não só conhecer a filosofia de polícia comunitária, mas sim acreditar que a polícia e a comunidade, atuando juntas, integradas e mutuamente comprometidas, poderão "dar um basta" no crescimento da violência e da criminalidade.


4. REFERÊNCIAS


ALVARENGA, Jefferson Pires de. A gestão da qualidade na atividade policial civil. Disponível em: http://www.ssp.se.gov.br> Acesso em: 27.fev.2018.


ARAGÃO, Alexandre Santos de. A dimensão e o papel dos serviços públicos no Estado contemporâneo. (Tese de Doutorado em Direito). São Paulo: USP, 2005.


BAYLEY, D.H.; SKOLNICK, J.H. Nova Polícia: inovações nas polícias de seis cidades norte-americanas. Tradução de Geraldo Gerson de Souza. São Paulo: Editora da USP, 2001.


BONDARUK, Roberson Luiz; SOUZA, César Alberto. POLÍCIA COMUNITÁRIA – POLÍCIA CIDADÃ PARA UM POVO CIDADÃO. Curitiba: Associação da Vila Militar – Publicações Técnicas – 1. Ed., 2003;


BRASIL. MANUAL BÁSICO DE POLICIAMENTO OSTENSIVO. Brasília/DF: Ministério do Exército, Estado-Maior, Inspetoria-Geral das Polícias Militares;


BRASIL. Ministério da Justiça. Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP. Curso Nacional de Promotor de Polícia Comunitária. Brasília, 2007. 376 p.


CARVALHO, Glauber da Silva. Policiamento Comunitário: Origens. São Paulo: PMESP, Apostila, 1998.


Cerqueira, Carlos Magno Nazareth. (Org). Do patrulhamento ao policiamento comunitário. Coleção polícia amanhã: textos fundamentais de polícia. Rio de Janeiro: FGV, 1999.


CERQUEIRA, Carlos Magno Nazareth. Políticas de segurança pública para um Estado de direito democrático chamado Brasil. In: CERQUEIRA, Carlos Magno Nazareth (org). Do patrulhamento ao policiamento comunitário. 2ª ed. (Coleção Polícia Amanhã, 2). Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 2001.


DONNELLY, Jack. Direitos Humanos, Democracia e Desenvolvimento. Disponível em: Acesso em: 08.MAI.2018.


FERNANDES, Rubem César. In: Policiamento comunitário: Como começar. Rio de Janeiro: PMERJ, 1994.


FREITAS, Fábio F. B. Para além da “estadania”: pensando a cidadania como categoria estratégica. In: NEVES, Paulo Sérgio da Costa; RIQUE, Célia D. G.; FREITAS, Fábio F. B. (Orgs.). Polícia e democracia: desafios à educação em direitos humanos. Recife: Gajop; Bagaço, 2002. 296p.


MENDONÇA, Moisés de. Segurança comunitária. 2009.


MESQUITA NETO, P. de. Policiamento Comunitário: a experiência em São Paulo. Revista Brasileira de Ciências Criminais, São Paulo, Instituto Brasileiro de Ciências Criminais, ano 7, n.25, p.281-292, jan./mar. 1999.


SOUZA NETO, Cláudio Pereira de. Teoria constitucional e democracia deliberativa. Rio de Janeiro: Renovar, 2006.


SUASSUNA, Rodrigo Figueiredo. Confiança e reciprocidade entre policiais e cidadãos: a polícia democrática nas interações. Revista Sociedade e Estado. Brasília. v.28, n.2, pp. 463-464, 2013.
[bookmark: Referência_bibliográfica_é_o_conjunto_de]
